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PREGAO ELETRONICO NO OO9/2023
REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LTCTTATORTO N. 018/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 023/2023

Aos 02 (dois) dias do nrês de juôho de 2023 dê unr lado de um lado o MUNICíP|O OE CHÃ GRANDE.
pessoa luridica de drreito públÇo rnteino. corn sede e Foro enr Pernarnbuco. locâlizado á Avenida Sáo José. n'
101 Centro. Chã Grande-PÉ, rnscoto no C N.P J /l\4F sob o no I 1 .049.806/0001-90, neste ato repÍesentado pelo
Secretérro de EducaÇâo Esportes CultLrra Turismo e Juventude. Sr Joel Gomes da Silva. brasileira.
írvorÇrado. Prolessor e Farmacêullco, norneado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2O'18.
Í).dador da Carteira de ldentiCade no 5 322 4O2 SSP/PE CPF oo O27 009264-12 EM CONJUNTO com o
:,,i-i|Láío tle Ooverno Sr Sérgio Fernandes de Carvalho. brasileira divorciado. comerciante, nomeado por
I ,-ic lo DecÍel,r N" 036 de 01 de setembro de 2018 poÍ1ador da Carterra de ldentidade no 3 581.163 SSP/PE.' .1. io., Ji4 00 rro -\o Llr sLâ\ atrbuco€s leq.trs nesre alo denomtnado srmplesmenle ÓRGÀO
:iERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS. reatizado por meio do pREGÃO ELETRÔN|CO Nô 009/2023: o
r I 'NDC MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE. pessoa tLr rdrca de direilo público interno, com sede e Foro

r I ^'n,r1rluÇo ocalrzado a Aver'Ida Vtnte de Dezembío 145 Centro Chá Grande PE. inscnto no
, i'l ir. ,l/[ sol] o n" 08.625.'16710001-50. neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saude Sr
Jairo Amorim Paiva. brasilerra Casado. Comerciante, nomeado por meio da Poíaria No 28512017 dalada em
OtiOB/2017 ponador da Carteira de ldentrdade No 1.826 812/SSP/PE. CPF no 353.431 684-34i o FUNDO
MUNICIPAL DÊ ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHÀ GRANDE-PE. pessoa iurídica de direito público interno. com
sede e Foro em Pernambuco. localrzado a Rua Jose Tralano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE.
roscflto no C N.P.J /lvlF sob o n" 13.671.776/0001-85 neste alo represenlado pela sua Gestora e Secretária de
Assrslência Social Sra Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto brasileira. casada. Funcionária Pública.
nomcada por meio da Portaria No 009/2023 datada em 30101/2022. portadora da Carteira de ldentidade no

4 666 327 SDSTPE, CPF n" 988031.664-91. a SECRETARTA DE EOUCAÇÀO, ESPORTES, CULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE DE CHÀ GRANDE. pessoa juÍidica de direito público interno, com sede e Foro em
Pelrambuco localizada à Avenida Vinle de Dezembro. no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita
no C N P J /lvlF sob o n' 30.005.980/0001 -86 neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educaçào
Espones Cultura. Turismo e Juvenlude Sr Joel Gomes da Silva. brasileira. divorciado, Professor e
Farmacêutrco nomeado por meio da Porlaria Nô 005/2021 datâda êm O4lO1l202'l. portador da Carteira de
ldenlrdade n' 5322.402 SSP/PE. CPF n'0270A9264-12, no uso de suas atribuiÇôes leqais, neste ato
cieno|r'Inôdos srÍnplesmente ÓRGÀOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS, reãlizado por meio do
PREGAO ELETRONICO N" 009i2023, e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada
em 31/05/2023, doravante denominada PRESTADOR DE SERVIÇO, tem entre si, justo e avençado a presente
AtÊ rlLrt,- quando publicada teÍá eíeito de compromisso de prestaqão de serviço, nos termos do Decreto no

7 391 de 23 de iar'reiro de 2013. que regulamenta o art. '15 da Lei no 8 666/93, observada as condições
i,staiielecrdas no a1o convocatóflo e consoante as Cláusulas qLle se seguem:

1 - OO PRESTAOOR SERVIÇO REGISTRADO: A partrr desta data,

'.Jrande - PE. observada a ordem de classificaÇão, os preÇos do
r, l:ri-r'rnado objetivando o compromisso de prestaÇão de serviÇo
.ronvocalório

fica rêgistrado neste l\y'unicipio de Chã
preslador serviÇo regislrado a seguir
nas condiÇóes estabelecrdas no ato

GENIVALDO P DE LIMA SERRALHARIA ME. CNPJ N'42.553.22910001-01. com sede à Rua Otávio Tomé
Lourenço.393 Mons. João lnácio - Chã Grande - PE. CEP: 55636-000, Fone: (81)9.9117 7549. representada
por seu Representante Legal Sr Genivaldo Pereira de Lima brasileira. casado, comerciante, residente e
do,'rrciliado em Chã Grande - PE CNli N" 03556641706/DÉTRAN/PE CPF/[\,4F N" 032.479 164-07.

LJEN§ - ÉXç!!,9!YO eARA I\4ICROEMPRESAS E EIVIPRESAS DE PÊOUENO PpR-Iq(gítigo 48, lll da Lei 123,/200_6L

ITEM DEScRTÇÁo
Valorês (

UNIDADE Quant
U nitário Íotal

Cesto para retenÇáo de só|clos com estrut!ra em âÇo galvânlzêdo. fio
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Lrxera oasculàvel 70x70x150cm e sLrpoíte tubular. chapa l4 pintâdo
lle Lreto 2nr de altura Toda a estiutLlrâ de tela rndustÍral galvanrzada.
lnalrra 40 e fro10. eslruluÍas iaterars metalon ciiapal4 âzul royal
Cihapqgalv 1 8. lam 1!4_0__9!1-1t_o!!a-]:§_o.l@qS_tq_lS!9.4u_!____
Passarela de pedestÍe enr ahapa de aço ,adiez antiderrapanre
espessura de l/4 com eskutuÍa de aporo em lubo nreláhco quâdíado
1 50mm x 1 50mm e espessura da paÍede de 4 25 mm com cântonêirâs

:para e.ryllegrme_úq !E gsllqllJq follgqmenlo ê rnstaleÇão

,flasq -e!jh3pj qgiçg 9il!g!r4q9 !!!e-,q lL -

Unrdade 2A

150

r00

9.400 00

75.750.00 L505 00

470 00

270.00 r ?l !o! q!_
42 000 00
37 000 00- 
a*aa *l-r

07
08
09

P-ortáo de feíÍo_com vara 1/z isa. com requadro

?ol!1o §?orlr!!Sl!9 qqtlqlrc eí! qlapa glltFtllzaq? plqna I4
r^ Po4âo ern lela árame ga.varr.,ádo n l2 nàihà :"
'" oe êço corn quâs Íolhâs de anr ' .chrso ícrrâgens

4
100

-f
e mold!râ em tubos

14.3

m'z 100 i*] ,..1 570 00 57.000rel
200 i 270 00 54 000 00

lil rgooooTza4oloq-i

Valores Rs

rsú 420 00
370.00

350 00

t1 :Cobela em lelhê galvantzaoa na colorerÍa U íeversive .a cÉapa

_ polegaoas

! r 
qoÍfê I!49 !q-!g!9,qq1/5 na chapa 14

ll -LCalE 1!!!l!!I9§pl!! hapa ênl âço 20 no i.rbo 50X40 na 18
L,]N I,1

rÍEtll - COTA PRINCIPAL 75% SEÍENTA E CINC POR CENTO

oEScRreÀoIT EM
Unitá.io

Container/ Lixerra. na chapa 14 de aÇo reforçado 197X largura
altuÍa Câp!odade em Irt.os 1600 .apâcrdade de qa4? liqoKG

5 160.00

ITÉM - COÍA R ERVADA 2 VINI'E Ê CINC R NT

DESCRIÇAO UNIDADE O

L c., -: cÃapa rl -re acã.etorcaoo ISZX targu? r2ex * -T-

ValoÍ Total registrado: R$ 596.950,00 (Quinhentos e noventa e seis mil, novêcentos e cinquenta reais).

2 - DA EXPECTATIVA DA PRESTAçÀO Oe SenVtCO, O alusle com o oíestador servrÇo regrstrado será
[oínal]zado pelo l,4unicipro de Chã Grande ou lnlêressados mediante assinatuÍa de Contralo, observadas as
drsposiÇÕes conlidas no Edital do Pregão Êletrônico N" 009/2023.

2.1 - O compromisso de prestaÇão de servrÇo só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata
de Registro de PreÇos e Edital de Pregão Életrônico N" 009/2023

22 O prestador serviço regrstrado, dentío dos quantitatrvos estimados. fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de PreÇos.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O lvlunicipio de Chá Grande adotará a prática de todos os
atos necessários ao controle e adminrstracâo da presenie Ala.

3'1 - Os preÇos registrados e a indicaÇão dos respechvos prestadores de serviÇos detentores da Ata serão
divulgados no Diário OÍlcral dos l\,4unrcípios do Estado de Pernambuco

4 - DOS PREçOS: A qualquer tempo, conforme previsto Art. 17 do DecretÕ no 7 .89212013, o preço regastrado
podera ser revrslo em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercâdo, cabendo ao Munrcipio
de Chá Grande convocar os prestadores de serviÇos registrados para negociar o novo valor.

- Caso o prestador regrstrado se recuse a baixar os preÇos regrstÍados, o Municipio de Chã Grande podeÍá
nccrar o regrslro ou convocar todos os Íornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando
vc riqairenlo e adludicaqão para esse fim.

4 2 - Os precos náo serào reajustados durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a
supervenrência de noÍn'ras federais apliúveis a especie

4 3 - O diferencial de píeÇo entre a proposta inicial do Íornecedor detenlor da Ata e a pesquisa de mercado
efetuada pelo lvlunicipio de Chã Grande à epoca da llcilaÇáo. bem como eventuais descontos por ela concedidos
seÍáo sempre mantidos

5 - DA VALIDADÊ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presenle Ata teÍá validade de 12 (doze) meses.
contados a partir da data de sua assrnalLrTa

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: o fornecedor tera seu registro cancelado quando

UN|DADE I ouant. IL128x riND Lu
Tôtâl l

77 4oO OO

61-descumpriras drÇóes da At Registro de PÍeÇ §
I

u-r )
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,i 3 não aceitar reduzir o §eu preco registrado, na hipótêse de este se tornar superior âqueles praticados no
Iiercado

,: 4 rver oÍesente razôes de interesse publico

6 2 náo retrrar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
AdmrnistÍaÇão. sem justificativa acertável

ô 4 1 O cancelarnento de regrstro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
detesa. será formalizado por despacho da autoriclade conrpele,ite do ôrgão gerenciador.

6 4.2 - O preslador de serviço poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preÇo na ocorrência de
Íato superveniente que venha comprometer a períelta execuÇão contratual, decorrenles de caso fortuilo
ou de iorça maior, devidamente comprovados

7 - DA DIVULGAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; A publicaÇão resumida desta Ata de Registro de
Precos na imprensa oficial. que é condiçâo indrspensável para sua eficácia. serâ providenciada pelo Orgão
GerenciadoÍ até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinalura, para ocorreí no prazo de vinle dias
daquela data

8 - OO FORO: O Foro para dirimir questóes relativas ao preser'rte compromisso de prestaÇão de serviço será o
Foro da Comarcâ de Gravâtá/PE. com preluizo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assjm justos e Contralados, assrnam o presente rnstrumenlo em 03 (três) vias de igual teor e
Íorma, para todos os fins previstos em direito, na presenÇa das duas testemunhas abaixo identiÍicadas, que a
tudo assistiram e que tambêm o subscrevem

Uo^L
exan ra Maria Gomes

cPF/MF N" 988.031.664-91
Secretária Municipal de Assistência Social

Orgão Pârticipante
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Sérgi esãê
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Secretário de Go rno

tro onm tva
C /MF N.353 1.684-34

Secretário Municipal de Saúde
Orgão Participante
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CPF/UF NO
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0 7.009.264-',t2
Secretário de EducaÇão, Esportes. Cultura,

e Juventude
Orgâo Gerenciador

\o \^- ô-o*-
GE

Genivaldo Pereira dê Lima
VALDO P DE LIMA SERRALHARIA ME

Prestador Registrado
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